
AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2024

OO Município de Anajatuba/MA, através da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, localizada na Rua 
Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba - MA, por meio do Secretária Municipal de Administração, torna 
público que promoverá Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tendo por objetivo a seleção da 
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando o registro de preços para 
futura e eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de botijões de gás GLP 
com recarga 13 kg e fornecimento de recargas de gás GLP 13 kg, para atender as necessidades das 
diversas secretarias municipais de Anajatuba – MA, conforme disposições previstas no Edital e seus 
Anexos,Anexos, regido pela Lei Federal nº 14.133/21, e demais legislação correlata, conforme art. 187 da 
Lei nº 14.133/21. Data de abertura: 02/09/2024 às 09h (Horário de Brasília). O Edital poderá ser 
examinado ou retirado no site www.licitaanajatuba.com.br, assim como pelo portal da prefeitura, no 
endereço eletrônico: www.anajatuba.ma.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas de 2ª a 6ª 
feira-feira, no horário das 08h00min às 12h00min na Prefeitura Municipal e através do e-mail: cpl@a-
najatuba.ma.gov.br. Anajatuba-MA, em 13 de agosto de 2024. ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO 
DUTRA SILVA. Secretária Municipal de Administração. Decreto nº 218/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba – MA
CNPJ: 06.002.372/0001-33
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Professor doutor revela os desafios enfrentados na exploração da Margem Equatorial
Brasileira e destaca importância das bacias petrolíferas em águas profundas do estado

 Em ter mos de tec no lo gia, nos fal- 
ta al gu ma coi sa pa ra es sa ex plo ra ção
em gran des pro fun di da des?

Não nos fal ta na da. O de ba te so bre

es se te ma é ge o po lí ti co. São for ças in- 

ter na ci o nais, são dis pu tas in ter na ci o- 

nais, que as pes so as, os paí ses (não

são as em pre sas), que rem nos im pe- 

dir de ex plo rar. E há pes so as no Bra sil

que apoi am es sa agen da in ter na ci o- 

nal. Nós, ob vi a men te, com ba te mos,

en fren ta mos es sa agen da, por que a

gen te quer o de sen vol vi men to do po- 

vo. En tão não fal ta tec no lo gia. A Pe- 

tro bras es tá com ple ta men te pron ta

pa ra fa zer es sa ex tra ção do pe tró leo,

se ti ver, é bom en fa ti zar que se ti ver.

Ho je nem is so nos per mi tem, que é

ve ri fi car se tem.

ENTREVISTA/ALLAN KARDEK

“O petróleo é a energia
mais fácil de extrair ”

A
Fe de ra ção das In dús tri as do

Es ta do do Ma ra nhão, lan çou

na sex ta-fei ra (16) a pu bli ca- 

ção “Ar co Nor te: Es tu do de

Op ções pa ra um No vo Ci clo de De- 

sen vol vi men to do Es ta do em Du as

Dé ca das”. A pu bli ca ção, que abor da a

Mar gem Equa to ri al Bra si lei ra co mo

um dos seus te mas cen trais, é fru to de

pes qui sas e se mi ná ri os pro mo vi dos

pe la FI E MA, es pe ci al men te no âm bi- 

to do Gru po de Tra ba lho ‘Pen sar o Ma- 

ra nhão’.

A obra tem co mo au to res o Prof. Dr.

Al lan Kar dec Du a li be Bar ros Fi lho e o

Prof. Dr. Ro nal do Go mes Car mo na e

con tou com o apoio fun da men tal da

FI E MA, do SE SI e SE NAI, em con vê nio

com a Fun da ção Sou sân dra de.  Além

da Mar gem Equa to ri al, o Ar co Nor te

en glo ba ou tras van ta gens e po ten ci a- 

li da des do Ma ra nhão vi san do uma

mai or in ser ção do es ta do na eco no- 

mia glo bal. A pu bli ca ção fo ca em ve- 

to res lo gís ti co, agro ne gó cio, ener gé ti- 

co e in dus tri al.

Nes ta en tre vis ta ex clu si va com o

pro fes sor dou tor Al lan Kar dec, ele fa la

so bre os im pas ses pa ra a ex plo ra ção

da Mar gem Equa to ri al Bra si lei ra e

quão re le van tes são as ba ci as pe tro lí- 

fe ras lo ca li za dos em águas pro fun das

no ter ri tó rio ma ra nhen se.

 
O Im par ci al – De ma nei ra sim ples,

o que sig ni fi ca a Mar gem Equa to ri al
Bra si lei ra?

Al lan Kar dec: Mar gem Equa to ri al é

um dos itens da qui tan da. Vo cê po de

com prar fei jão, ar roz, bró co lis. Is so

tu do são ener gi as. Qual a ener gia que

o bra si lei ro mais usa? O fei jão. E o

nos so fei jão é o pe tró leo. A gen te pre- 

ci sa do pe tró leo. O pe tró leo é a ener- 

gia mais sim ples e fá cil de ex trair. É a

que es tá no nos so quin tal. E te mos

uma pos si bi li da de mui to gran de,

qua se con vic ção, que tem es sa ener- 

gia nos nos sos ma res. En tão, a Mar- 

gem Equa to ri al é jus ta men te es sa

pos si bi li da de de a gen te ex trair pe tró- 

leo. Por que ho je a gen te já tem ou tra

ener gia, que é o gás na tu ral. En tão a

gen te tem já o ar roz, ago ra a gen te

pre ci sa do fei jão.

 

Margem Equatorial é fundamenal para o Maranhão

Ou tros paí ses vi zi nhos, co mo Gui- 
a na e Su ri na me, já fa zem es se ti po de
ex plo ra ção na Mar gem Equa to ri al

É in te res san te por que o Ma ra nhão

fi ca do la do do Pa rá, mais aci ma tem o

Ama pá. Vo cê su bin do aqui pa ra oes te

do Bra sil, e lo go após tem as Gui a nas.

E lá, por exem plo, a Gui a na au men tou

ex tra or di na ri a men te as su as ri que zas.

En tão ela cres ceu 50% no ano, 60% no

ou tro. En tão é um país que dis pa rou, é

o país que mais avan ça em ter mos de

ri que zas no pla ne ta. Co mo é po bre o

Ma ra nhão, en tão se a gen te en con trar

pe tró leo aqui, te re mos um gran de

gran des ga nhos pe la fren te. É im por- 

tan te res sal tar tam bém que is so é um

tra ba lho de lon go pra zo. Nin guém faz

in ves ti men to de bi lhões de uma ho ra

pa ra ou tra. É um tra ba lho de lon go

pra zo, pa ra que o seu ápi ce pos sa

acon te cer da qui a oi to ou 10 anos.

Mas pa ra is so acon te cer, o tra ba lho

tem que co me çar ago ra.

O que exa ta men te es tá fal tan do
pa ra que pos sa mos avan çar?

Na ver da de, o que eu fa lo é que a

gen te já fez o raio-x. A gen te sus pei ta

que tem. Ago ra a gen te ne ces sa ri a- 

men te tem que ver se tem. En tão não

se tra ta nem de tec no lo gia, tra ta de

per mis são do Es ta do bra si lei ro. O Es- 

ta do bra si lei ro tem que per mi tir. O Es- 

ta do é meio bi po lar. Uma par te au to- 

ri zou e a ou tra par te não quer au to ri- 

zar. En tão es se Es ta do não se de ci de. E

a gen te es tá aqui jus ta men te pa ra ten- 

tar con ven cer es ses en tes do Es ta do

que é im por tan te pa ra o de sen vol vi- 

men to do Ma ra nhão, pa ra o po vo sair

da mi sé ria, que a gen te te nha es sa ex- 

plo ra ção aqui.

Es se im pas se pu ne es ta dos po bres
co mo o nos so, co mo o Pa rá? Es se im- 

pas se pu ne de uma for ma co lo ni za- 

do ra, co mo fo ram os 500 anos de co- 

lo ni za ção no Bra sil. É a mes ma coi sa.

São os mes mos paí ses, fa zen do as

mes mas coi sas. Por que vo cê não en- 

con tra na Gui a na em pre sas bra si lei- 

ras, asiá ti cas, afri ca nas. Vo cê en con tra

de ou tros con ti nen tes e paí ses que

pro va vel men te são os mes mos que

ex plo ra ram o Bra sil, que ex plo ra ram

aqui a Amé ri ca La ti na o tem po to do.

E aqui nós te ría mos a chan ce de
ter mos uma em pre sa bra si lei ra, que
tem tec no lo gia, que tem know-how,
tem his tó ri co…

É a mai or em pre sa do pla ne ta em

ex plo ra ção que a gen te cha ma de

águas pro fun das. O que é água pro- 

fun da? An ti ga men te, há uns 20, 30

anos, se ex plo ra va em águas ra sas, ba- 

si ca men te mui to pró xi mo do li to ral.

Ho je vo cê ex plo ra em águas pro fun- 

das, que é a 100, 200 quilô me tros do li- 

to ral. E es sas águas aí são, ao con trá rio

das águas mais pró xi mas, de 2.500, 4

mil, 5 mil me tros de pro fun di da de.

Em to do o pla ne ta, foi a Pe tro bras que

de sen vol veu es sa tec no lo gia de ex plo- 

ra ção de pe tró leo em águas pro fun- 

das. Tan to que as em pre sas, quan do

que rem ex plo rar em águas pro fun das,

con vi dam a Pe tro bras. En tão a tec no- 

lo gia nós já te mos.

Quais se ri am os ris cos am bi en- 
tais? Ima gi no que tal vez es sa se ja
uma das ob je ções pa ra jus ti fi car a
não ex plo ra ção da Mar gem Equa to-
ri al Bra si lei ra.

A jus ti fi ca ti va não tem fun da men-

to, por que nin guém faz pre ser va ção

am bi en tal sem di nhei ro. En tão vo cê

quer pre ser var o meio am bi en te, vo cê

tem que in ves tir. E pa ra in ves tir, a

mai or in ves ti do ra é a Pe tro bras. Os

ris cos que eles ale gam não têm fun da- 

men to ne nhum, pois fo ram to dos res- 

pon di dos pe la Pe tro bras. A Pe tro bras

ho je tem 3 mil po ços per fu ra dos e ne- 

nhum va zou. A ques tão am bi en tal é

um dos itens des sa ba lan ça, des sa

ces ta de agen da es tran gei ra que al- 

guns de fen dem aqui no Bra sil.

 Quais de vem ser os pró xi mos pas-
sos de ins ti tui ções co mo a FI E MA em
re la ção a es se as sun to?

Eu acho que é o que vo cês vêm fa- 

zen do e tem que avan çar mais um

pou co, por que es se de ba te tem que

sair da eli te. Por en quan to ele es tá um

de ba te in te lec tu al, um de ba te dos sin-

di ca tos, das in dús tri as. Ele tem que ir

pa ra um de ba te po pu lar. Por que com

apoio po pu lar, o po vo sa ben do que o

que que rem ti rar de le é o fei jão que

ele po de co mer, o po vo vai com pre en- 

der e se rá um gran de ali a do nos so no

en fren ta men to des se pes so al que

quer ven der o Bra sil pa ra os es tran gei- 

ros.

São Luís, sábado e domingo, 17 e 18 de agosto

EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 06.272.793/0001-84 - NIRE nº 21.300.006.869 | Código CVM nº 01660-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A SER REA-
LIZADA EM 16 DE SETEMBRO DE 2024. EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDO-
RA DE ENERGIA S.A. (“Companhia”), vem pela presente, nos termos do art. 124 da Lei 
n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e dos arts. 4º 
a 6º da Resolução da CVM n.º 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“RCVM 
81”), convocar a Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia Geral”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no dia 16 de setembro de 2024, às 11 horas, de forma exclu-
sivamente digital, para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: 
(i) a substituição de membro do Conselho Fiscal, tendo em vista a renúncia do Sr. Ro-
drigo Saraiva Dantas; (ii) a eleição do Sr. João Alberto da Silva Neto, como membro 
efetivo do Conselho de Administração, considerando sua eleição na reunião do Conse-
lho de Administração realizada em 15 de maio de 2024, com prazo de gestão até a 
próxima Assembleia Geral da Companhia, nos termos do artigo 11, parágrafo 2º, do 
Estatuto Social; e (iii) autorizar a administração da Companhia a praticar todos os atos 
necessários para efetivar o quanto aprovado na presente Assembleia. A Assembleia 
Geral será realizada de maneira exclusivamente digital, por meio de videoconferência 
na plataforma “Microsoft Teams”, observando o disposto na RCVM 81. A administração 
da Companhia esclarece que, observados os respectivos prazos e procedimentos, os 
acionistas poderão participar e votar na Assembleia Geral por meio das seguintes for-
mas disponibilizadas pela Companhia: (a) sistema eletrônico para participação a dis-
tância; e (b) boletim de voto à distância. Para participação na Assembleia Geral por 
meio do sistema eletrônico, o acionista deverá solicitar seu cadastro, impreterivelmen-
te, até o dia 14 de setembro de 2024, inclusive, mediante solicitação pelo e-mail 
assembleia.ma@equatorialenergia.com.br, fornecendo as informações e documentos 
indicados abaixo (“Solicitação de Acesso”). Validada a sua condição pela Companhia, 
o acionista receberá nas 24 (vinte e quatro) horas que antecederem a Assembleia 
Geral, o link de acesso à Sala de Espera, na qual será confirmada sua identificação e 
fornecido o acesso para participação à reunião virtual. Caso o acionista não receba as 
instruções de acesso com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário de 
início da Assembleia Geral, deverá entrar em contato com o Departamento de Rela-
ções com Investidores, por meio do e-mail assembleia.ma@equatorialenergia.com.br, 
com até 2 (duas) horas de antecedência do horário de início da Assembleia Geral, para 
que seja prestado o suporte necessário. A Solicitação de Acesso deverá: (i) conter a 
identificação do acionista e, se for o caso, de seu representante legal que comparecerá 
à Assembleia Geral, incluindo seus nomes completos e seus CPF ou CNPJ, conforme 
o caso, e telefone e endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser acompanhada dos do-
cumentos necessários para participação na Assembleia Geral, conforme abaixo. Nos 
termos do art. 126 da Lei das S.A., para participar da Assembleia Geral os acionistas, 
ou seus representantes legais, deverão apresentar à Companhia os seguintes docu-
mentos digitalizados: (i) documento de identidade (Carteira de Identidade Registro Ge-
ral (RG), a Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade 
expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos 
da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular) do acionista e de 
seu representante, conforme o caso; (ii) comprovante da titularidade de ações expedi-
do pela instituição responsável pela escrituração das ações da Companhia, com no 
máximo, 5 (cinco) dias de antecedência da data da realização da Assembleia Geral; 
(iii) instrumento de outorga de poderes de representação (nos termos abaixo indica-
dos); (iv) relativamente aos acionistas participantes da custódia fungível de ações no-
minativas, o extrato contendo a respectiva participação acionária, emitido pelo órgão 
competente, com, no máximo, 5 (cinco) dias de antecedência da data da realização da 
Assembleia Geral. O representante do acionista pessoa jurídica deverá apresentar có-
pia autenticada digitalizada dos seguintes documentos, devidamente registrados no 
órgão competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial, conforme 
o caso): (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do administrador 
que (b.i) comparecer à Assembleia Geral como representante da pessoa jurídica, ou 
(b.ii) assinar procuração para que terceiro represente acionista pessoa jurídica. No to-
cante aos fundos de investimento, a representação dos cotistas na Assembleia Geral 
caberá à instituição administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento 
do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, além 
dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à adminis-
tradora, deverá apresentar cópia simples do regulamento do fundo, devidamente regis-
trado no órgão competente, quando for o caso. Para participação por meio de procura-
dor, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 
(um) ano, nos termos do art. 126, § 1º, da Lei das S.A. Em cumprimento ao disposto no 
art. 654, § 1º e § 2º, da Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada 
(“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qua-
lificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a de-
signação e extensão dos poderes conferidos, contendo o reconhecimento da firma do 
outorgante ou com assinatura digital por meio de certificado digital emitido por autori-
dades certificadoras vinculadas à ICP-Brasil, como alternativa ao reconhecimento de 
firma. As pessoas naturais acionistas da Companhia somente poderão ser representa-
das na Assembleia Geral por procurador que seja acionista, administrador da Compa-
nhia, advogado ou instituição financeira, consoante previsto no art. 126, § 1º, da Lei das 
S.A. As pessoas jurídicas acionistas da Companhia poderão ser representadas por 
procurador constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto social e segun-
do as normas do Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser administrador da 
Companhia, acionista ou advogado (Processo CVM RJ2014/3578, julgado em 4 de 
novembro de 2014).Os documentos dos acionistas expedidos no exterior devem conter 
reconhecimento das firmas dos signatários por Tabelião Público, devem ser apostilados 
ou, caso o país de emissão do documento não seja signatário da Convenção de Haia 
(Convenção da Apostila), ser legalizados em Consulado Brasileiro, e, em ambos os 
casos, ser traduzidos por tradutor juramentado matriculado na Junta Comercial, e re-
gistrados no Registro de Títulos e Documentos, nos termos da legislação em vigor. 
Especificamente em relação aos documentos lavrados em língua portuguesa, inglesa 
ou espanhola, ou que venham acompanhados da respectiva tradução nessas mesmas 
línguas, a Companhia não exigirá a tradução juramentada. A Companhia reforça que 
será de responsabilidade exclusiva do acionista assegurar a compatibilidade de seus 
equipamentos com a utilização das plataformas para participação da Assembleia Geral 
por sistema eletrônico, e que a Companhia não se responsabilizará por quaisquer difi-
culdades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da plataforma 
digital que não estejam sob controle da Companhia. Ressalta-se que não haverá a 
possibilidade de comparecer fisicamente à Assembleia Geral, uma vez que será reali-
zada exclusivamente de modo digital. Eventuais informações complementares relativas 
à participação na Assembleia Geral por meio do sistema eletrônico serão colocadas à 
disposição dos acionistas na sede social da Companhia e nas páginas eletrônicas na rede 
mundial de computadores da Companhia (https://ri.equatorialenergia.com.br/pt-br/), da 
CVM (https://www.gov.br/cvm/pt-br) e da B3 (https://www.b3.com.br/pt_br/institucional), 
incluindo a Proposta da Administração contendo também informações complementares 
relativas à participação na Assembleia Geral e ao acesso por sistema eletrônico. 
São Luís/MA, 16 de agosto de 2024. Augusto Miranda da Paz Júnior - Presidente do 
Conselho de Administração.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO – UEMA

AVISO DE EDITAL N.º 45/2024-GR/UEMA

A Universidade Estadual do Maranhão torna público para conhecimento dos interessados que está 
disponível no site <concursoseseletivos.uema.br>, bem como será publicado no Diário Oficial do 
Estado do Maranhão, o Edital referente à abertura de inscrição para os Concursos Públicos desti-
nados ao provimento de Cargos da Carreira do Magistério Superior, nos termos da Resolução n.º 
1564/2022-CEPE/UEMA, a ser divulgado no dia 15 de agosto de 2024, conforme especificado a 
seguir.

•  Campus Grajaú 
 Edital n.º 85/2024-GR/UEMA – Curso de Direito Bacharelado

São Luís - MA, 15 de agosto de 2024.
Prof. Dr. Walter Canales Sant’Ana

Reitor

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO – UEMA

AVISO DE EDITAL N.º 46/2024-GR/UEMA
A Universidade Estadual do Maranhão torna público para conhecimento dos interessados que está 
disponível no site <concursoseseletivos.uema.br>, bem como será publicado no Diário Oficial do 
Estado do Maranhão, o Edital referente à abertura de inscrição para os Concursos Públicos desti-
nados ao provimento de Cargos da Carreira do Magistério Superior, nos termos da Resolução n.º 
1564/2022-CEPE/UEMA, a ser divulgado no dia 15 de agosto de 2024, conforme especificado a 
seguir.

•  CAMPUS SÃO JOÃO DOS PATOS 
 Edital n.º 86/2024-GR/UEMA – Curso de Letras Licenciatura em Língua Portuguesa e 
Literaturas de Língua Portuguesa

São Luís - MA, 15 de agosto de 2024.
Prof. Dr. Walter Canales Sant’Ana

Reitor

SOUZA CRUZ LTDA

Souza Cruz Ltda, CNPJ: 33.009.911/0071-41 torna público que 
obteve da Secretaria Municipal do Meio Ambiente – SEMMAM a 
Licença Corretiva de Operação N° 15/2024 requerida para  atividade 
de Comércio Atacadista localizada na Avenida Lourenço Vieira da 
Silva S/N – Galpão 02, Bairro Cidade Operaria. CEP 65.058-213, 
São Luís - MSão Luís - MA
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